
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÕNIO VILELA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 150, DE 31 DE MAIO DE 2024. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA, PEDRO HENRIQUE DE JESUS 

PEREIRA, usando das atribuições que lhes sào conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

demais Diplomas Legais, RESOLV E: 

Art. 12 - Exonerar a pedido, o servidor público, o Sr. Ivaldo de França Vilela, 

Mat.304304712, inscrito no CPF/MF sob o n2 346.941.374-68, do cargo de Secretário 

Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Sustentável, na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hidricos e Desenvolvimento Sustentável, 

deste Município. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicag5o, revogadas as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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